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RELATÓRIO

Trata-se de exceção de suspeição oposta pelo Sr. Pedro Henry Neto, 
na condição de ex-Secretário de Estado de Saúde e ordenador de despesas do 
Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso, por intermédio de seus procuradores, 
em face  do  Conselheiro  Substituto  Luiz  Henrique  Lima,  relator  da  Tomada  de 
Contas do referido Fundo, autos do Processo Nº 7.353-9/2011.

Em suas  razões  o  excipiente  sustenta  a  suspeita  da  existência  de 
inequívoca intenção do excepto em prejudicá-lo, vez que o Acórdão 729/2012TP, 
que julgou as Contas Anuais de Gestão do Fundo Estadual de Saúde, exercício de 
2011,  determinou  a  instauração  de  Tomada  de  Contas  para  apurar  demais 
irregularidades como alongamento desse julgamento.   

Afirma que propôs Embargos de Declaração contra o citado Acórdão 
nos  autos  do  Processo  Nº  14.185-2/2011,  assim a  Tomada  de  Contas  estaria 
alcançada pelo efeito suspensivo que decorre dos Embargos intentados.    

O  presente  pedido  foi  recebido  pelo  Excepto  que  não  acolheu  as 
razões de suspeição arguidas, remetendo os autos a Presidência. Desse modo, na 
forma regimental,  vieram-me os autos por meio de sorteio.

Submetidos os autos à apreciação do Ministério Público de Contas, 
por meio do Parecer Nº 33/2014 (fls.111/116), o Procurador de Contas Dr. Getúlio 
Velasco  Moreira  Filho,  opinou  pela  rejeição  da  Exceção  de  Suspeição,  face  a 
inexistência  de  provas  a  atestar  a  parcialidade  do  Conselheiro  Substituto  Luiz 
Henrique Lima,  tão  pouco seu interesse no  julgamento  do  Processo nº  7.353-
9/2013.

É o relatório.

Tribunal de Contas,  30 de maio de 2014.

(Assinatura Digital)
CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
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